
j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

uffiTrffin 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 096/2000 

DESIGNA a servidora MARILENE FOLTRAN 
MALDONADO GARCIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
necessidade de preenchimento de vagas na Coordenação de Ensino da Secretaria 
Municipal de Educação, 

RESOLVE: 

DESIGNAR profiss'onal de Educação MARILENE 
FOLT 
	

MALDONADO GARC , portadora da Cédula de Identidade 
n° 857.4 8-7, a partir de 01 de março de 2000, para desempenhar a função de 
Coorden ora da área de Português, y  Secretaria Municipal de Educação, 
perceben a gratificação mensal por 	ção equivalente a 50% (cinqüenta por 
cento), sob o valor inicial da Tabela de encimentos, proporcional à jornada de 
trabalho de etiv exercício, conforme 	go 15, § 10, da Lei Complementar n° 
064 de 09 de 	ro de 1999. 

O MUNICIPAL, aos 1 e março de 2000. 
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